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Pi'ocesso N": 1/2397/2000
Aula De In.fração N°: 2/200C<J8712

Relmol'.' Femando Ail10n L. Bcm'ocas
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ESTADO DO CEARt\.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRlBUTi\RIOS

RESOLUÇÃO N° 301- /2003
1a CÂ~L4RL\. DE JULGAJvfENTO
SESS.~O DE: 25/03/2003
PROCESSO N° 1/23"//2000 AUTO DE Il\i"FRAÇÃO N° 2/200008i12
RECORRENTE: TER~,'1ACO TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONT AINERS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INST.Â.NCLL\.
CONS. RELATOR: FERNAJ.'IDO AÍRTON LOPES BARROCAS

E~1ENTA: ICMS - J\.1ERCADORIA ACOBERTADA POR
DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO. Ali. 13i, ITl, Decreto 24.569/97. Auto
de Infração Procedente. Inteligência do art. 829, Decreto 24.569/97. Penaliebde
inserta no art. 878, ill, "a" do Decreto 24.5691'97. Defesa tempestiva. Decisão
Unânime pela Proç.edência segundo o parecer da douta PGE.

RELATÓRIO:

Ao ser proceàida a fiscalização no trânsito de mercadorias - Posto Fiscal do Cais do Porto -
con8tatou-8e qu.e a fuma acima qualificada transp011ava mercadorias acobeliadas por nota fiscal
inidônea, pois a operação de devoluç.ão para beneficiamento ela mercadoria arroz não se encontra
caracterizada: uma vez que a remessa da mercadoria para beneficiamento fora realizada por
produtor e, no retorno: tem como destinatário a fIrma 1V1unelodos Cereais ltda.

Foram ir.fringidos os arts. 140 e 131 eloDecreto 24.569/97.

Penalidades sugeridas as do art 878,ill,"a" do Decreto 24.569/97.

Em vuiude da apresentação de impugnação por parte da fuma autuada, a 23 u18tância do
Consellio de Recursos Tributários -- la Câmara - tomou nulo o julgamento proferido em 1a
instância, remetendo o respectivo processo para nova apreciação.
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Tempe8tivamente~ a firma autuada apresentou defesa alegando:

a) ilegitimidade do sujeito passivo, pois as mercadorias em situação fiscal irregular
se encontravam no pátio da Companhia Docas do Ceará, não ocorrido o tram,porte
discriminado na peça basilar;

b) nulidade peia tà1ta do Tenno de Retenção de .i\Aercadorias, para que as
mercadorias fossem regularizadas;

c) confisco da multa aplicada;

d) que o SUJelto responsávei pelo crédito tributário é a fuma adquirente das
mercadorias Mundo dos Cereais LtcL:l:

e) por fim, requer a aplicação da penalidade inserta no art. 878,IV, "p" do Decreto
24. 569í97.

É o Relatório.

VOTO:

Segundo a acusaç.ão fiscal, foi constatado que a empresa efetuava o transporte de
mercadorias acompanhada de documentação fiscal inidônea. No momento da abordagem foram
apresentadas notas fiscais de devolução de beneficiamento de arroz sem que houvesse a devida
comprovação de ter havido a aquisição de tal mercadoria por parte do desiínatário, indicado nas
notas fiscais.

Após apreciar os argumentos da defesa~ a nobre julgadora singular, em sua segunda
apreciação, declarou o feito fiscal procedente, por entender que as notas fiscais objeto da acusação
ílscal serem ínidôneas por não configurar operação de beneficÍamento.

Pela prática da Ílúi'açào - transpOltar mercadoria acobeltada por noia fiscal inidônea.,
enquadra-se a fmna infratora na penalidade inserta no art. 878, m, "a" do Decreto 24.569/97.

Sendo assim, voto pelo conhecimento do re.curso voluntário, negando-lhe provimenfõ, para
confnmar o julgamento de 10 instância, pela procedência da ação fisca~ segundo o parecer da douta
PGE.

E o voto.
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente TER1\ii\CO
TERl\UNAIS .MARÍTli\'IOS DE CONTAINERS e recorrido CÉLULA DE JULGAl\lENTO
DE. 18INSTANCIA

Resolvem os membros da P Câmara, por unanimidade de votos, conhecer do recm'so
voluntário, negar-lhe provimento, para confirmar a decisão condenatória proferida pela 1li

instância., nos te rmos-do-voto-do-~e.lato •.-e..do-parece r .da.doutaJ::Jrocurad oriaGe raLdo .Estado ...

SALA DAS SESSÕES DA la C.:t.\lARA. DE .JULG.~1ENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos L de junho de 2.003.

Verônica Gondim Bem ..'1rdo
CONSELHEIRA
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